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Certificado de Regularidade do FGTS  CRF
 
 
Inscrição: 02288268/000104
Razão Social: ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD
Nome Fantasia:ASPEC INFORMATICA
Endereço: R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO /

FORTALEZA / CE / 60055210
 
 
A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o
Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta
data, a empresa acima identificada encontrase em situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  FGTS.
 
 
O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 29/12/2014 a 27/01/2015
 
Certificação Número: 2014122906252358849104
 
 
Informação obtida em 29/12/2014, às 09:29:12.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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Secretaria Municipal de Finanças de
Fortaleza - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 

Certidão Nº 2014/369755
  

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04

Contribuinte: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Endereço: RU LAURO MAIA 1120 TERREO

FATIMA

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 140931- 0

Inscrição IPTU: 428393- 7

Localização Cartográfica: 11 0028 0224 0001

Testada Principal (m): 9,60

Área do Terreno (m²): 153,60

Área Edificada (m²): 86.58

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerente*********************acima qualificado(a) está
quite com os tributos municipais ate a presente data******, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças,
caso se constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o imovel, o
direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

   

Fortaleza, 14 de novembro de 2014 ( 15:19:04)

Certidão expedida gratuitamente com base na IN-SEFIN nº 03, de 08 de Outubro de 2003.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).
Validade: 90 dias.

  

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 02.288.268/0001-04
Certidão nº: 60138154/2014
Expedição: 01/09/2014, às 09:58:34
Validade: 27/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
  DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

Nº 21977201488888268 
Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS
DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/000104 

 
Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e
inscrever  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do
sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu  nome  relativas  a  contribuições  administradas  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas  as  suas  filiais,  referese  exclusivamente  às
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas,
por  lei,  a  terceiros,  inclusive  às  inscritas  em DAU,  não
abrangendo os demais  tributos administrados pela RFB
e  as  demais  inscrições  em  DAU,  administradas  pela
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta  certidão  é  valida  para  as  finalidades  previstas  no
art.  47  da  Lei  nº 8,212  de  24  de  julho  de  1991,  exceto
para: 

  averbação  de  obra  de  construção  civil  no  Registro  de
Imóveis; 
  redução de capital social,  transferência de controle de
cotas  de  sociedade  limitada  e  cisão  parcial  ou
transformação  de  entidade  ou  de  sociedade  sociedade
empresária simples; 
  baixa  de  firma  individual  ou  de  empresário,  conforme
definido pelo art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro
de  2002    Código  Civil,  extinção  de  entidade  ou
sociedade empresária ou simples. 

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à
finalidade para a  qual  foi  emitida  e à  verificação  de  sua
autenticidade  na  Internet,  no  endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão  emitida  com  base  na  Portaria  Conjunta
PGFN/RFB nº 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/08/2014. 
Válida até 21/02/2015. 

Certidão emitida gratuitamente.
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Certidão emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/000104

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências  em  seu  nome,  relativas  a  créditos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à ProcuradoriaGeral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta  certidão,  válida  para  o  estabelecimento  matriz  e  suas  filiais,  referese  à  situação  do  sujeito
passivo  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas  nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:45:20 do dia 26/11/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2015.
Código de controle da certidão: 0F29.5F55.FA94.8979
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201406738691

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

02.288.268/000104

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual  CADINE, verificou
se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/12/14  ÀS 16:34:15 
VÁLIDA ATÉ 03/02/2015

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br
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